
PARECER N.°                 , DE 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI N.° 222, DE 2012

De autoria do Deputado José Bittencourt, o projeto em epígrafe tem o objetivo de determinar que todos os aeroportos do Estado tenham um desfibrilador cardíaco automático.

Nos termos do item 2 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno Consolidado, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 41a a 45a Sessões Ordinárias, de 12 a 19/4/12, não recebendo emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, foi a proposição encaminhada a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser analisada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no § 1( do artigo 31 do regimento citado.

                 Devemos salientar que a propositura trata de matéria que já foi examinada por esta Casa, no Projeto de Lei n.º 81/2007 do Deputado Baleia Rossi, e que se encontra normatizada na Lei n.º 12.736/2007. Ressaltamos, ainda, que a referida lei é mais abrangente que o projeto em análise, já que menciona  não só os aeroportos como, também,  rodovias, estádios de futebol e feiras de exposição.

                                            Pelo exposto, somos contrários à aprovação do Projeto de lei n.º 222, de 2012.

Sala das Comissões, em

                                                                            DEPUTADO JOÃO ANTONIO
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